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ESTADO DE SERGIPE
. PODER LEGISLATIVO

CAMARA DE VEREADORES DE RIACH D AS

PROJETO DÊ LEI N" 14912023
DE 28 DE MARÇO DE 2023.

DISI'ÔE SOBRE A MUDANÇA DE
DENOMTNAÇÃO DA BTBLTOTECA
MUNICIPAL OSMAN HORA FONTES,
PARA BIBLIOTECA MUNICIPAL
CONSTÂNCIA SANTOS ARAÚJO.

A PREFEITURA OE NIACXÃO DO DANTAS, ESTADO DE SERGIPE: SrA" S|MONEAndrade Farias sirva, no uso de suas atribuições regais, faz saber todos oshabitantes do Município, que a câmara de vereadores àp.ovou e era sanciona aseguinte Lei:

Art. 1o - A Biblioteca Municipal osman Hora situada na sede do município de Riachão
do Dantas, Estado de sergipe, passa a denominar-se Bibrioteca Municipar coNsrÂNch
SANTOS ARAÚJO.

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na ciata de sua pubricação revogando -se as
disposições em contrário.

Plenário Horácio Dantas de Gois, 2g de março de 2023
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JUSTIFICATIVA

Senhores vereadores e vereadoras

considerando que o nosso município possui poucos prédios púbricos, considerando
que muitos são os Íirhos irustres desta terra já farecidos, considerando que o ilustre
desta terra Dr. osman Hora Fontes já tem seu nome amortizado em outros predios
públicos municipais, a saber, o Fórum e escora de Ensino Medio, considerando a
pêrmanente contribuição da categoria docente para a educação, considerando,
particurarmente, o trabarho do professor de Língua portuguesa para o adestramento
do aluno no universo da reitura, no mundo das retras, considerando os serviços
prestados pela Professora constância santos Araújo, ( in memoriam), à Rede
Municipar de Ensino, como professora efetiva de ríngua portuguesa, na Escora do
Ensino Fundamentar professor Luiz Antônio Barreto, e sua ruta íncansáver, durante
anos, como membro ativo do sindicato dos professores (sTNTESE) , pela quaridade
de educação e pera varorização do magisterio púbrico, o núcreo de cidadania de
Riachão do Dantas vem soricitar a esta casa que se digne renomear a Bibrioteca
Municipal, também denominada Dr. osman Hora Fontes, para o nome da citada
proÍessora, em homenagem aos serviços por ela prestados à educação municipal, e,
não menor, reconhecimento da importância da categorla docente, para o
desenvolvimento sócio - histórico e cultural do nosso municÍpio.

No aguardo da ausência desta Casa a tão significativo pedido,

Atenciosamente,
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